
ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO JURíDICO 00189

LEI NQ t.496.DE la DE DEZEMBRO DE t .981

"DIspõE: SOBRE ALTERAÇÕES NAlEtN2

1.324" OE ,18,12.1978, QUE REGULA o
# ... .

HORARIO DE ABERTURA E f'ECHAMENTO DO

COMÉRCIO DE CRUZE.RO,"

PROfESSOR JOÃO BASTOS SOARES, PREf'E ITO MU,NICI PA",

Df: C~UZE.RO. ESTADO ai: SÃo PAULO, NO VSOOE SUAS ATfUBUIÇÕESLl

GAIS;

/

FAZ SABER QUE A CaMARA MUNICIPAL DECRETOU E

PROMULGA A SEGUINTE LEia

ELE

ARTIGO lo - o ARTIGO 52 DA LEI NQ '1 .. 324, OE: 18,'12...
PASSA A TER A SEGUINTEREDAÇAOI

"ARr160 52 .. ANUALMENTE, NO PERloDO DE Ul A 31
.. ...#.

DE OEZEMBROE NO StABADOtMED.ATA....
....

MENTE ANTERIOR AO DIA DAS MAES E

AO O'A DOS PAIS, ocoMt~CtO PODE

R~ fUNCIONAR ATi AS 24.00 HORAS •

EXCETO AOS DOMINGOS t fERtADOS,"

I
-:

ARTIGO 22 ... ESTA LEI ENTRARtÁ EM VIGOR NA DATA ot
N #!II.. ... #

SUA PUSLICAÇAO. REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO,

1.981

ITo MUNICIPAL ...

PUBLICADO NA SECRETARIA DA PREfEITURA MUNICIPAL •



ESTADO DE SÃÓ PAULO

DEPARTAMENTO JURíDICO

DE CRUZEI RO, EM la DE DEZEMBRO OE 1.981.

00190

, !




